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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2012 - UASG 080001

Nº Processo: TST-504090/2011-9 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição e instalação de mobiliário. Total de Itens Licitados: 00003 .
Edital: 30/05/2012 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59 . Endereço:
Safs Quadra 8, Lote 1, Bloco A, Sala 333 - Tst Asa Sul - BRASILIA
- DF . Entrega das Propostas: a partir de 30/05/2012 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 13/06/2012 às
14h30 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O edital
poderá ser retirado gratuitamente no portal www.comprasnet.gov.br ,
ou na CLCON/TST ao custo de R$0,15 p/ página. Pedidos de es-
clarecimento e impugnações deverão ser encaminhados exclusiva-
mente por meio eletrônico para o endereço cpl@tst.jus.br.

JUMARA CRISTINA CERQUEIRA BORGES
Pregoeira

(SIDEC - 29/05/2012) 080001-00001-2012NE000085

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2012

O Tribunal Superior do Trabalho conforme determinado no
art. 30, XII, "b", do Decreto nº 5.450/2005, comunica o resultado do
Pregão Eletrônico nº 026/2012, cujo objeto, registro de preços para
futuras aquisições de solução de Cluster de Firewalls para conexão à
Rede Corporativa da Justiça do Trabalho, foi a djudicado em grupo à
DAMOVO DO BRASIL S.A. pelo valor total de R$ 14.629.374,00.

MARCOS FRANÇA SOARES
Coordenador de Licitações e Contratos

(SIDEC - 29/05/2012) 080001-00001-2012NE000085

S E C R E TA R I A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TST nº 500.836/2012. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: Cessão de uso de área de 0,30m2, localizada no
edifício-sede do TST, pelo prazo de 60 meses, a partir de 20/06/2012,
à empresa VIVO S/A, para instalação de equipamento de teleco-
municação. Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Ratificação: em 29 de maio de 2012, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.666/93, por GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO, Diretor-Geral
da Secretaria do Tribunal.




